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Resposta da Fundação de Cultura da Cidade do Recife: 
 
 
“Por se tratar de emenda parlamentar Estadual, é  necessário que seja firmado 
convênio de órgão da Prefeitura da cidade do Recife. Diante disso, desde o momento 
da publicação da referida emenda, as secretarias de Planejamento e Gestão do 
Governo do Estado e da Prefeitura da Cidade do Recife iniciaram o processo de 
elaboração deste convênio com a intermediação da FUNDARPE e secretaria de Cultura 
do Recife e Fundação de Cultura da cidade do Recife. Por se tratar de emenda 
parlamentar, ela tem por característica ser impositiva, inclusive podendo ser 
executada no exercício 2017 após a assinatura e publicação do citado convênio.” 
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